Legismap Roncarati
Camara aprova MP que prevé autonomia a agéncia nacional de dados

Matéria segue para o Senado e deve ser votada até o dia 24

A Camara dos Deputados aprovou nesta terca-feira (11) a medida proviséria (MP) que prevé
independéncia administrativa e financeira a Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD),
6rgao federal responsavel por fiscalizar e aplicar a Lei Geral da Protecao de Dados.

A matéria segue para andlise do Senado e deve ser votada até o dia 24 de outubro para nao perder
a validade. Criada em 2019, a ANPD ¢ responsdvel por editar normas e fiscalizar procedimentos
para protecao de dados pessoais, bem como aplicar sangoes.

Para evitar a descontinuidade administrativa da Autoridade Nacional de Protecao de Dados, o texto
estabelece a criacdo do cargo comissionado para o diretor-presidente da ANPD, sem aumento de
despesas, e que sejam alocados atuais servidores na nova autarquia.

A matéria também prevé outras regras para requisicao de pessoal, transferéncia de patriménio e
de pessoal e a previsao de um ato para regulamentar a transicao da ANPD de érgao vinculado a
Presidéncia a autarquia independente.

Fonte: Agéncia Brasil, em 11.10.2022
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